
Declaração do importador de ossos e de produtos à base de ossos (com exclusão da farinha de ossos), de chifres e 
de produtos à base de chifres (com exclusão da farinha de chifres) e de cascos e de produtos à base de cascos 
(com exclusão da farinha de cascos) destinados a outras utilizações que não enquanto matérias para a alimentação 
animal, ferlilizantes orgânicos ou correctivos orgânicos do solo, destinados a expedição para a União Europeia. 

Nota para o imporlador: a presente declaração só é válida para fins veterinários e deve acompanhar a remessa até ao 
posto de inspecção fronteiriço. 

O abaixo assinado declara que os seguintes produtos (1 ): 

a) Ossos e produtos à base de ossos (com exclusão da farinha de ossos);

b) Chifres e produtos à base de chifres (com exclusão da farinha de chifres);

c) Cascos e produtos à base de cascos (com exclusão da farinha de cascos);

se destinam a ser por si importados para a União e declara que os produtos não serão utilizados, em fase alguma, como 
constituintes de géneros alimentícios ou de alimentos para animais, de fertilizantes orgânicos ou de correctivos orgânicos do 
solo e que serão encaminhados directamente, para transformação ou tratamento posteriores, para o seguinte estabe-
lecimento: 

Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Endereço: .................................................................................. . 

Além disso, declara que os produtos não contêm e não derivam de matérias de risco especificadas, tal como definidas no 
anexo V do Regulamento (CE) n.o 999/2001, nem de carne separada mecanicamente obtida a partir de ossos de bovinos,   
ovinos ou caprinos. 

O importador: 
Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Endereço: 

Feito em ..................................................................................... , em 
(local) (data) 

Assinatura ........................................ . 

Número de referência conforme indicado no Documento Veterinário Comum de Entrada (DVCE) estabelecido no anexo 
IlI do Regulamento (CE) n.o 136/2004 da Comissão: 

Carimbo oficial do posto de inspecção fronteiriço de entrada na UE (2) 

Assinatura ............................................................................................................................................ . 
(Assinatura do veterinário oficial do posto de inspecção fronteiriço) (2) 

Nome: 
(Nome em maiúsculas) 

(1 ) Riscar o que não interessa 
(2) A assinatura e o carimbo devem ser de cor diferente da dos caracteres
impressos.




